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CORRESPONDÊNCIA ENTRE OS EXAMES NACIONAIS DO ENSINO 
SECUNDÁRIO E AS PROVAS DE INGRESSO NA CANDIDATURA AO 
ENSINO SUPERIOR DE 2020-2021. 
 
 

 
 De acordo com a Deliberação n.º 377-A/2020 de 17 de março, informa-se 

que as provas de ingresso exigidas para a candidatura à matrícula e inscrição 

no ensino superior no ano letivo de 2020/2021 concretizam-se através da 

realização dos exames nacionais do ensino secundário correspondentes, 

constantes do anexo I, o qual se passa a transcrever: 

 

ANEXO I 

Exames nacionais do ensino secundário realizados nos anos de 2018 e ou 2019 

e ou 2020 que satisfazem provas de ingresso exigidas na candidatura de 

2020/2021. A 1.ª coluna indica a prova de ingresso exigida para acesso ao 

ensino superior. A 2.ª coluna indica as designações dos exames nacionais do 

ensino secundário que os estudantes podem realizar como provas de ingresso, 

relativamente a essa disciplina. Sempre que existam exames em alternativa, o 

estudante pode optar pelo que melhor se aplica ao programa que efetivamente 

frequentou, ou que melhor se adapte aos seus objetivos. 
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